
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO. 

Cria .FtW1X) MUlïtCIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E 
PESQUEIRO - FE1MDAP e clã outras 
providências. 

A cAIlARA MUNICIPAL DE SAC) PEDRO DA ALDEIA, 

Art. 12 - Fica criado o FUiDkP - Mit4DO MUNICIPAL DE 
DESFNVOI V]MFNTO j&GRuPFuUARI O E P SOUIRÜ 	objetivo de dar 
suporte aos po ar1Ha de estímulo à.-- rítiv idedes agropecuárias, 
pesqueiras e florestais, ]nvlioao rl dunjoipio de São Pedro 
da Aldeia em conformidade com o Plano 4uni.eipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro  

Art. 22 - Conatituirdo receitar do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Agropecudrio e Pesqueiro: 

1 - Recursos provenientes das tranaferénciaá advindas do 
PRONAF e outras oriundas do Govêrno Federal e Estadual, 
especificamente alocadas para atividades agrícola e 
pesqueiro; 

II - As dot.çFies constantes do orçarnent.o  do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Agropeeuãrio e Pesqueiro e as 
transferências efetuadas pela Prefeitura Municipal; 

- Doaçoes, legados, auxilios, contribuiçôes, subvenções, 
transfernci ad d Ent dade r4eci onaif e Interriaci oria s, 
organizações governamentais e não-governamentais; 

- Rendimentos oriundos de apiiaçÓes financeiras de,. 
recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro, realizadas na forma da Lei; 

- Recursos oriundos de Convénios, Acordos e Contratos; 

VI- Reeirsôs provenientes de serviços e das receitas da 
comercialização doe produtos gerados pelo Horto 
Municipal e pelo Complexo Frigorifico ou por outras 
Ent.idadee que venham a ser criadas ao amparo do PRONAJ! 
e outros programas semelhantes que venham a ser 
instituídos; 
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VII - O pagamento doe empréstimos concedidos com recursos do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuãr.o 
destinados à melhoramentos da atividade agropeciirla, 
pesqueira e florestal do Município; 

VIII - Recursos decorrentes da locação de equipamentos 
adquiridos através de recursos do PRONAF, para 
execução de' serviços ao pequeno produtor rural; 

IX - Recursos decorrentes da alienação de matéria prima, 
bens e equipamentos considerados inservíveis de 
propriedade do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro; 

X - Outros recursos, de quaisquer origens, que lhe sejam 
transferidos; 

XI - Doaes monetrise feitas 'i-retamente ao Fundo 
Municipal de Desenvolvimento f ropecurio e Pesqueiro; 

XII - Out.rs receitas que v~aA e ser legalmente 
int.ituidas; 

XIII - Receitas provenientes de Entidades e órgãos vinculados 
ao Departamento Nienie'ipal de ír',ouitura e Pesca; 

Parágrafo 10 '- As doteções orçamentarias previstas para o 
Fundo M'tmicipa] de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro serão aiitomat.caiuente 
trajisferidas para a conta bancária específica. 
do Fundo Mun'cipa de 1)esenvolvimento Agrícola 
e Pesqueiro, to 'ioo sejam criadas as 
receitas corespondeites. 

Os recursos que compe o 'Fundo serão 
depositados em '.n.st ituições, financeiras 
oficiais, sem conta especial sob a 
denominação de Fundo Municipal., de 
Desenvolvimento Agropecuario e Pesqueiro - 

32  - O Fundo MUnicipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro obedecerá as normas 
prescritas nos artigos 71 à 74 da' Lei Federal 
n2 4.320 de 17.03.1964. 

42 - Fica o Fundo Municipal de fle5envol.vi.mento 
Agropecuário e Pesqueiro autorizado a 'efetuar 
aplicações financeiras no sistema financeiro 
oficial, dos recursos que trata este artigo, 
desde que no venha a interferir ou prejudicar 
as atividades de Desenvolvimento Agropecuário 
e Pesqueiro. 
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Art. 32 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e 
Pesqueiro será administrado por um gestor que será nomeado, pelo 
Prefeito MunicipaL, por Decreto Municipal, que apresentará 
balancetes mensais e um balanço anual das aplicações efetuadas. 

Parágrafo 19 - A proposta orçamentária anual do Findo deverá 
ser apresentada e aprovada pelo Conselho 
Municipal de Política Agrícola e Pesqueira. 

Parágrafo 29 - Recursos da Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro serão aplicadas em 
planos, programas, segundo critérios. técnicos 
seletivos, estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de Política Agrícola e Pesquelra, 
ouvidas instituições especial izadas no 
assunto.. 

Parágrafo 32 A apI so dos recuroe e e movimentação dos 
recursosiísícos e monetários do Fundo 
Municipal de J)esenvolvimeitto Agropecuário e 
Pesqueiro serão feitas através de cheques 
assinados necessaeiarnent.e pelo Presidente do 
Fundo e pelo Gestor. 

Art.  42 -  Os  recuras do Fundo hUnio ipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e iPoil doS em:  

1 - Financiamentos de pianos: proramaB e projetos 
referentes as atividades agrícolas e pesqueiras 
enquadradas nas diretrizes de Política Agrícola' e 
Pesqueira iunicipal estabelecidas no Plano Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Pesqueiro aprovadas pelo 
Conseino rmiripal de Poli -rica /'ricoJa e Pesque3ra, 

II Pagamento pela prest.ao  de serviços tëenicos a 
Instituições de direit.o püb]ieo e privado para execução 
e programas e projetos especificas do setor agicola e 

pesqueiro;  

III - Aq1iBiçào de material permanente, de consumo e de 
insumos necessários para o custeio e a manutenção das 
instalações e equipamentos do Horto Municipal e do 
Complexo Frigorífico e de outras obras que venham a ser 
criadas ao amparo do PRONAF e outros programas 
similares, previamente selecionados a aprovados pelo 
Conselho Municipal Política Agrícola e Pesqueira. 

IV - Construço e ampliação de obras civis que permitem 
alcançar o desenvolvimento rural e pesqueiro e que 
estejam enquadradas e aprovadas pelas diretrizes de 
Política Agrícola e Pesqueira Municipal, aprovadas pelo 
Conselho MUnicipal de Política Agrícola e Pesqueira; 
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V - Melhoria e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e ações referentes as atividades 
agrícolas e pesqueiras; 

VI - Implementae&o de programas de capacitao e aperfeiçoamento 
de recursos humanos nas atividades agrícolas e pesqueiras; 

VII - AqUISiQ&o de equipamentos, ferramentas e maquinria, com 
recursos do PRONAF, do próprio Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário e Pesqueiro, da Prefeitura 
Municipal, de doações, bem como de outros programas Federal, 
Estadual ou Municipal que possam ser instituídos. 

Parágrafo 19 - vedado a utilização, sob qualquer titulo dos 
recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro, em despesas com pagamento 
de pessoa]. 

Parágrafo 29 —Por força de nor tizações peeificas, os recursos 
provenientes da venda de mudas do Horto Municipal, e 

.=t venda de Relo gerada no í'ompexo Frigorífico, 
serão apl icados nos respectvo setores, sei~
vedada a ua iiti J iação para out.ros fins que não os 

peci•ti cedas 

Parágrafo 39 - Outras Entidades que venham a ser implantadas com 
recursos oriundos do PIONfIF ou de outras programas 
que venham a ser,  criados seiiiro a mesma regrada 
parãgrafo anterior quanto a api icação dos recursos 
provenientes de suas atividede 

Parágrafo 42 - íi adiníni6traeãn e a manutenção dos equipamentos, 
ferramentas e maquinar lo adquiridos • pelo Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Aricola e Pesqueiro, 
na forma do inciso V11 deste avtigo, ficará sob 

ris 

	

Art. 52 - As tra-ns 7̀ prfnncias de ressoe para o Horto. 

e9poYIF'ahJ lidade do próprio Funao MJncpa]... 

Municipal, para o CoríIplexr_, lriEotiti para.,produtores, pare 
organizadores g eLrient1s e o-go&r Ltaj de serviços nas 
atividades de fagr1cú1t2rã, 	!b( e ne3r) ambiente, se 
processarão mediante Convênios, Contratos e Acordos obedecendo a 
Legislação pertinente sobre a matéria e de- conformidade com os 
programas, projetos e serviços aprovados pelo Conselho MUnicipal. 
de Política Agrícola e Pesque-ira. 

Art. 69 - As definições  e enquadramentos dos financiamentos 
concedidos pelo Fundo MUnicipal de Desenvolvimento Agropecuário e 
Pesqueiro envolvendo itens a serem financiados, ou seja, 
caracterização dos beneficiários, formas de amortização, 
carências, encargos financeiros, serão estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de Política Agrícola e Pesqueira. 
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Art. 72 - Fica estabelecido um limite máximo de 10% (dez por 
cento) dos recursos financeiros pertencentes ao Fundo MUnicipal de 
Desenvolvimento Agropecuário e Pesqueiro para suas despesas com 
investimentos e 3% (três por cento) para o seu próprio custeio. 

Art 82 - Em caso de emergências, perfeitamente definido por 
Entidade competente, e convalidado pelo Conselho Municipal de 
Política Agrícola e Pesqueira, o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário e Pesqueiro poderá poderá usar parte 
de seus recursos como subvenção  social. 

- Art.  92 - O Fundo Municipal será administrado por um Conselho 
Administrador, composto pelos seguintes membros representados 
paritariamente o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil 
referendados pelo GOMPAP e nomeados pelo Prefeito, para mandato de 
02 (dois). anos, a saber: 

1 - PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINTSTWkDOR - Diretor do 
Departamento lunieipaJ de Agricultura e Pesca ou pessoa 
responsável pelo Setor ARrícola e pesqueiro no tun3cip3o; 

2 - GESTOR DO CONSELTIO ADHINISTJTADOR - Um representante da 
Secretaria Mimit rpa1 de Fazenda funeionaro puhlco; 

3 - UM REP1ESENTANT17  DO COfPAP - Escolhido pela maioria dos 
Conselheiros em sessões p1enriae do (X»4PA2; 

4 - UM REPTRFSENT,ANTF. DA EMkTF;IT-JJO 	1nd.cado pela unidade 
local da Fmpree; 

5 - UM PESCADOR ARTESANAT.. - Indicado pelas Entidades 
representantes dos pescadores; 

6 - UM PEQUFNO PRODUTOR PI.JRAL - Indicado pel.éxÇ Entidades 
representantes dos Agricultores; 

Parágrafo 10 - As decísdes administ.ratJves. serão tomadas em 
reuniões plendrias. com  a participação de pelo 
menos 2 / 3  (dos1  terços) aos integrantes do 
Conslho 4e Adinirn stração pela maioria dos 

' 	 votos - 

Parágrafo 22 - O Conselho Municipal de Política Agrícola e. 
Pesqueira será órgão deliberativo e de 
assessoramento do Conselho Administrador do 
Fundo 	Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro. 

Art. 10 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e 
Pesqueiro é dotado de autonomia administrativa e financeira, com ,  
escrituração contábil própria de conformidade com a legislação 
pertinente em vigor. 
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Art. .11 - As. contas do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro e os relatórios do gestor, serão 
submetidos a análise e apreciação do Conselho Municipal de 
Política Agrícola e Pesqueira, mensalmente, de forma sintética e 
anualmente de forma analítica. 

Art. 12 - Os saldos positivos do Fundo Municipal, de 
Desenvolvimento Agropecúário e Pesqueiro, apurados no balanço do 
final de cada exercício, ser-Ao automaticamente transferidos para o 
exercício seguinte. 

Art. 13 - As contas e os balanços das vendas mensais dos 
produtos do Horto Municipal e do Complexo Frigorífico, bem como 
outros projetos a serem desenvolvidos com o amparo do PRONAF ou 
outros programas existentes ou que venham a ser instituídos, 
deverão obrigatoriamente ser apresentadas até o 10Q (décimo) dia 
útil do mês subseqüente ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário e Psqtieiro. 

PARAGRAFO ÚNICO - O Fundo Viimicipai de Desenvolvimento 
Agropecuário e Pesqueiro atuará na 
fiscalização financeira das contas do Horto 
MUnícipai e do Complexo Frigorífico, 
podendo, nos CaSOS de falta de prestação de 
contas por mais de 02 (dois) meses seguidos 
ou de omissões a~nístratívas graves dos 
responsáve Is pela admínist.raço daquelas 
instituições, 	at.uar 	como 	agente 
interventor, ate que as situações que 
provocaram sua intervenção sejam 
resolvidas. 

Art 14 - O PODT E:EcuTIvo MUNT.CliPAí, regulamentará a 
presente Lei, ne prec i& 60 ç ce-s,,.,ent,5Adias. e conformidade com 
crtérios pre' st Lei t pelo Conselho 
Municipal de •Politica AOsircLa e PeEcjue.ea. 

Art 15 - 	 i'=  n-r i-i --  s TlTeer&n reso)v3clob 
após aptovaço e] COFkP to do Executivo 
Municipal. 

Art. 16 - Esta LJI entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár10 	APROVADO 
CIENTE Is VOTAÇÃO 

Constou • do Expediente da Sessão L M. de 
do Dia .._Q&dO.,e°  DARCIO TOLEDO LEITO 

REFEITO MUNICIPAL E4 EXERCXCIC) Marcos (3er do Rar, 
TI 
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